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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 159/2021

DISPÕE SOBRE O NÍVEL E A FASE SEMANAL QUE O MUNICÍPIO SE 
ENCONTRA NO PLANO DE RETOMADA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E 
SOCIAIS, COMO MEIO DE COMBATE À DISSEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS 
(COVID-19); CONVOCA O GABINETE DE CRISE COVID-19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou em 30 de 
janeiro de 2020, Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) em 
razão da disseminação do novo coronavírus COVID-19 (Sars-cov-2); 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou pandemia 
pelo COVID-19 (Sars-cov-2) em 10 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a portaria n° 188 do Ministério da Saúde (MS), de 3 de fevereiro 
de 2020, em que foi declarada Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo COVID-19 (Sars-cov-2) e atendendo ao 
Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a situação de emergência 
em saúde pelo COVID-19 (sars-cov-2) por meio do Decreto no 46.973, de 16 de março de 
2020;

 
CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, 

que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva, 
conforme o artigo 289, inciso III, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro; 

CONSIDERANDO o decreto municipal 118/2020, de 01 de junho de 2020, que instituiu 
o plano de retomada de atividades econômicas e sociais, prevendo a transição gradual 
das medidas de isolamento social como meios de combate à disseminação do Sars-cov-2 
(COVID-19) e implementando a classifi cação por cores; 

CONSIDERANDO o artigo 5º do decreto 118/2020, que dispõe sobre o sistema de 
monitoramento da evolução da epidemia por COVID-19 em que são considerados dados de 
casos confi rmados, óbitos e internação por COVID-19, seja no sistema público ou privado; 

CONSIDERANDO o Decreto 027/2021, que instituiu o protocolo “regras da vida” além 
de outros protocolos específi cos para cada atividade econômica e determinando sanções 
administrativas para o caso de descumprimento das regras previstas; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 47.454/2021, que dispõe sobre medidas 
de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (COVID-19), em decorrência da 
situação de emergência em saúde e dá outras providências;

CONSIDERANDO a detecção na cidade de Campos dos Goytacazes da variante 
B.1.1.7 oriunda da Inglaterra em estudo capitaneado pela Universidade Federal de Minas 
Gerais (UFMG) e a rede Corona-Ômica do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT);

CONSIDERANDO os dados epidemiológicos do município de Campos dos Goytacazes 
que desde o início da pandemia apresentou mais de 28.890 casos confi rmados e 1176 
óbitos e se encontra atualmente com índices de transmissibilidade e de contagiosidade 
de platô da infecção pelo COVID-19 (Sars-cov-2), fazendo o Município chegar no NÍVEL 4 
FASE LARANJA,

DECRETA:

Art 1° - Fica determinado o NÍVEL 4 - FASE LARANJA no Município, vedando-se a 
qualquer indivíduo, a permanência e o trânsito em vias, parques, equipamentos, locais e 
praças públicas, dentro do Município, entre meia noite e às 5h da manhã, com exceção 
dos profi ssionais e serviços de saúde, incluindo farmácias, forças de segurança, vigilantes, 
Vigilância Sanitária, Postura Municipal, advogados no exercício da profi ssão, serviços de 
telecomunicação e energia, e demais situações de emergência. 

I - Os indivíduos comprovarão por meio de Carteira de Trabalho, funcional, crachá, 
contrato de trabalho ou qualquer outro documento idôneo o deslocamento em razão de 
trabalho.

II - Todos os eventuais deslocamentos deverão ser esclarecidos à autoridade pública 
em caso de abordagem.

III - Fica ainda vedada a permanência de indivíduos nas areias das praias, cachoeiras, 
lagoas e rios, em qualquer horário, incluindo-se a prática de esportes, o banho e o exercício 
de qualquer atividade econômica, incluindo-se o comércio ambulante fi xo e itinerante e a 
prestação de serviços de qualquer natureza;

Art. 2º - Estão liberados para funcionar com o atendimento ao público:
I) Farmácias (24 horas);
II) Minimercados, Mercados, Supermercados, Mercearias, Hortifrutigranjeiros, 

Açougues, Peixarias, com horário de funcionamento até às 22h (vinte e duas horas), 
observando-se o limite de 50% (cinquenta por cento) da capacidade de lotação, atribuindo-
se ao Gerente ou Preposto a responsabilidade pela organização da fi la externa;

III - Mercado Municipal, observando-se o limite de 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade de lotação;

IV - Padarias, distribuidores de gás, lojas de venda de água mineral, com horários de 
funcionamento permitido até às 22h (vinte e duas horas), observando-se a o limite de 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade de lotação, obedecendo os protocolos “regras da vida”;

V - Loja de produtos de agropecuária e ração para animais, com horário de funcionamento 
das 7h às 18h, fi cando permitido a atividade de banho e tosa animal;

VI- Postos de combustível, com horário de funcionamento normal;
VII- Bares, restaurantes e estabelecimentos congêneres sediados no interior de hotéis, 

pousadas e similares;
VIII - Estabelecimentos bancários, com horário de atendimento das 7h30 às 16h, 

limitando-se a 50% (cinquenta por cento) a capacidade de lotação dos clientes, sendo 
responsabilidade dos estabelecimentos garantir que o acesso em suas dependências se 
dê de maneira ordenada, de forma a evitar aglomerações, inclusive nas áreas externas do 
estabelecimento;

IX - A Central de Atendimento ao Contribuinte – CAC, da Secretaria Municipal de 
Fazenda, com horário de atendimento das 8h às 16h, limitando-se a 50% (cinquenta por 
cento) a capacidade de lotação dos contribuintes;

X - Casas lotéricas, com horário de atendimento das 8h às 18h, agências de crédito e 
afi ns, limitando-se a 30% (trinta por cento) a capacidade física de lotação dos clientes, sendo 
de responsabilidade dos estabelecimentos garantir que o acesso em suas dependências 
se dê de maneira ordenada, de forma a evitar aglomerações, inclusive nas áreas externas 
do estabelecimento;

XI - Borracharias, 
XII - Chaveiros, 
XIII - Ofi cinas mecânicas em geral, inclusive de bicicletas;
XIV - A realização das atividades religiosas de cultos e missas, desde que observada a 

lotação máxima de 30% (trinta por cento) da capacidade do local, a aferição de temperatura, 
aplicação de álcool 70º e a obediência aos protocolos “Regras da Vida”, sujeitando-se à 
fi scalização e interdição dos estabelecimentos;

XV - Escritórios de advocacia, contabilidade, consultorias, arquitetura e engenharia, 
imobiliárias, agências de seguro e plano de saúde, certifi cadoras digitais ou congêneres, 
que deverão respeitar as medidas gerais previstas no protocolo “regras para a vida”, além 
das seguintes determinações: 

a) o horário de funcionamento das 8h às 19h;
b) o atendimento individual com agendamento pré vio, sendo vedada a espera de 

clientes no interior do estabelecimento ou fi la;
c) as cadeiras e demais equipamentos deverã o ser higienizados apó s cada atendimento

XVI - Concessionárias de serviços públicos de água, luz e gás, com 30% (trinta por 
cento) da capacidade de lotação, atribuindo-se ao Gerente ou Preposto a responsabilidade 
pela organização da fi la externa;

XVII - Shoppings centers, com funcionamento das 10h às 22h, obedecendo aos 
protocolos “regras da vida, fi cando permitida as atividades da praça de alimentação e dos 
quiosques de venda de alimentos seguindo o mesmo horário do shopping e obedecendo 
os protocolos “regras da vida” fi cando proibido o consumo de alimentos fora da praça de 
alimentação;

XVIII – As academias e similares fi cam autorizadas a funcionar, no horário das 6h às 
22h, com uso obrigatório de máscara, álcool gel, obediência aos protocolos “regras da vida” 
e desde que observadas as seguintes condições:

a) Que seja respeitado o limite de 30% (trinta por cento) da capacidade de lotação de 
alunos;

b) Fica permitida a utilização dos aparelhos ergométricos, tais como esteiras, bicicletas 
e similares, vedados os esportes coletivos.

c) As atividades aeróbicas poderão ser praticadas ao ar livre, vedado esportes coletivos;
d) Os banheiros não poderão ser utilizados para banhos e trocas de roupa;
e) A utilização dos bebedouros somente será permitida para abastecimento de garrafas, 

copos ou recipientes afi ns, proibindo a utilização direta do bebedouro para o consumo de 
água; 

f) Os controles de acesso do tipo “catraca” ou similares não poderão ser utilizados;
g) Permanecem suspensas a prática de esportes coletivos e esportes de contato e 

lutas;
h) Os profi ssionais de educação física que atuam como personal trainer poderão atuar 

seguindo os protocolos “regras da vida” respeitando os distanciamentos entre os alunos, ou 
até 3 (três) por horário, desde que os todos sejam membros de uma mesma família;

i) As piscinas poderão funcionar com apenas 1 (uma) pessoa por raia, incluindo 
a realização de aulas de natação e hidroginástica não se admitindo a permanência de 
pessoas fora d’água nos arredores do local;

 
j) As academias de condomínio poderão funcionar, com uso obrigatório de máscara, 

álcool 70%, obediência aos protocolos “regras da vida” e desde que com limite de 30%, 
com hora marcada e com intervalo de 30 (trinta) minutos entre cada agendamento, para 
higienização do local

k) Permanecem suspensos a prática de esportes coletivos ao ar livre.
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j) As Piscinas dos condomínios poderão ser frequentadas individualmente ou por 
família exclusivamente para exercício, não sendo permitido a permanência fora d’água nos 
arredores do local.

XIX – As atividades empresarias que não estiverem mencionadas nos incisos anteriores 
poderão funcionar das 9h às 18h, obedecendo aos protocolos “regras da vida”;

§1º Os bares, restaurantes e congêneres poderão atender até as 23h, com autorização 
para música ao vivo, com até dois componentes e distanciamento mínimo de dois metros 
para o público, devendo ser respeitado os protocolos “regras da vida”, fi cando permitido o 
funcionamento de restaurantes no modelo self-service (servido pelo próprio cliente), com 
utilização de máscara e luvas, fi cando ainda, autorizado o funcionamento dos restaurantes 
no sistema de rodizio.  

I – deverá ser respeitado o distanciamento previsto no protocolo “regras da Vida”, sendo 
vedado a permanência de pessoas em pé no estabelecimento.

II – as mesas deverão respeitar o número máximo de 06 (seis) pessoas sentadas, 
conforme protocolo “regras da vida”.

III - fi ca proibido ainda a exibição áudio visual de jogos ou eventos esportivos, sendo o 
descumprimento punido com fechamento do estabelecimento. 

§2º - Fica autorizado o funcionamento interno das escolas, cursos, universidades e 
similares, vedando-se as aulas presenciais, excetuando-se os cursos livres em geral, que 
poderão funcionar com aulas presenciais com limite de 30% de capacidade obedecendo 
aos protocolos “regras da vida.”.

§3º - Fica permitido à realização de aulas práticas nos cursos da área da saúde, 
seguindo os protocolos “regras da vida”. 

§4º - As atividades escolares em sistema híbrido permanecem suspensas, até que o 
protocolo instituído pela SUBPAV (Subsecretaria de Atenção Básica e Vigilância Sanitária) 
e pela SEDUC (Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia) seja referendado pelo 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.

§5º - Ficam liberadas as atividades individuais ou em dupla de atendimento multidisciplinar 
na área da saúde: psicólogos, fonoaudiólogo, psicopedagogo e profi ssionais de educação 
física, seguindo os protocolos “regras da vida”.

Art. 3º - Fica permitida a prática de atividades esportivas individuais ou em dupla, ao ar 
livre, vedado esporte coletivo.

Art. 4º - Fica determinado que a circulação de pessoas em ônibus, vans e outros meios 
de transporte coletivos, deverá observar a redução em 30% (trinta por cento) da capacidade 
de lotação, com todos os passageiros sentados, bem como a recomendação que os táxis 
e motoristas de aplicativos trabalhem com vidro dos veículos abertos, sob pena de multa 
e responsabilização ao Condutor e à Empresa ou Estabelecimento prestador de serviço.

Art. 5º - Fica permitido o funcionamento, em horário normal, das atividades industriais, 
agrícolas e de construção civil.

Parágrafo único: As lojas que se dedicam ao comércio de materiais de construção e 
congêneres poderão funcionar das 7h às 18h, obedecendo aos protocolos “regras da vida”.

. 
Art. 6º - Ficam permitidas, em horário normal, as atividades de Consultórios e Clínicas 

de Saúde, desde que o atendimento ocorra com horário marcado e sem fi las de espera. 

Art. 7º - Fica vedada a utilização de capelas mortuárias para velório, cujo falecimento 
tenha sido em decorrência de COVID-19; fi cando estabelecido o limite de 30% (trinta por 
cento) de ocupação para casos em que o falecimento tenha ocorrido por outro motivo.

Art. 8º - As pessoas físicas que descumprirem as medidas sanitárias e de isolamento 
social estabelecidas através de decreto do Poder Executivo Municipal, em razão da 
pandemia de COVID-19, estão sujeitas à multa administrativa no valor de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais), que poderá ser dobrada, na hipótese de reincidência, sem prejuízo da 
responsabilização penal correlata, conforme determinado pela Lei Municipal n.° 9.015, de 
25 de agosto de 2020.

Art. 9º - Em se tratando de estabelecimento comercial, a inobservância às medidas 
sanitárias e de isolamento social estabelecidas através de Decreto do Poder Executivo 
Municipal, em razão da pandemia de COVID-19, sujeita o estabelecimento infrator, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal e sem prejuízo das sanções já previstas em 
legislação municipal, inclusive com a cassação de alvará, às seguintes sanções:

I- Multa no valor de 2 UFICAS;
II - Em caso de reincidência, multa de 10 UFICAS.

Art. 10 - Os órgãos públicos da Administração Direta e Indireta Municipal adotarão 
expediente normal, com funcionamento interno, com atendimento presencial ao público 
das 8h às 14h.

I - Os Secretários Municipais e Presidentes de Autarquias e Fundações, com vistas à 
manutenção das atividades que demandarem exercício presencial das funções, para fi ns 
de continuidade dos serviços, fi cam autorizados a determinar o funcionamento presencial 
em suas respectivas estruturas administrativas, desde de que observadas as medidas de 
higiene e prevenção ao contágio do coronavírus. 

II – Observando-se a natureza da função e a ausência de prejuízo da atividade, poderá 
ser adotada a modalidade de trabalho remoto (“home offi ce”), fi cando tal medida a critério 
do gestor de cada pasta. 

Parágrafo Único: Os Agentes de Endemias, Agentes de Saúde Pública, Guardas de 
Endemias, Guardas Sanitários, os servidores que trabalham nas Salas de Vacinação, 
Campanhas de Vacinação, Vigilância Sanitária, Postura Municipal, Guarda Municipal, 
Unidades Básicas de Saúde, Hospitais, Unidades Pré-Hospitalares, Centro de Referência, 
Farmácia Municipal, Fundação Municipal da Infância e Juventude, inclusive os Conselhos 
Tutelares I, II, III, IV e V, bem como as demais atividades públicas essenciais, cumprirão 
normalmente suas respectivas jornadas de trabalho.

Art. 11 – Fica determinado o retorno da contagem dos prazos administrativos.

Art. 12 – Ficam mantidos todos os procedimentos de licitação em curso, permitindo-se 
o atendimento presencial voltados aos atos licitatórios. 

Art. 13 - Fica determinado que o Departamento de Fiscalização e Vigilância Sanitária 
de Campos dos Goytacazes-RJ, a Superintendência de Posturas, a Secretaria Municipal de 
Segurança Pública, com apoio da Guarda Civil Municipal, GOE e da Polícia Militar, deverão 
inspecionar e exercer seu poder de polícia sanitária através da garantia do cumprimento do 
protocolo “Regras da Vida” e demais protocolos específi cos, fi cando os estabelecimentos 
que desacatarem a determinação sujeitos à cassação do alvará e interdição, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cabíveis.

Art. 14 - Fica convocado o Gabinete de Crise Covid-19 criado pelo Decreto nº 002/2021 
para reunião virtual, em 24 de maio de 2021, às 9h, para informações e novas ações a 
serem implementadas. 

Art. 15 - Este Decreto vigorará entre a 0h de 11 de maio de 2021 e 23h 59min de 24 
de maio de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes (RJ), 10 de maio de 2021.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

PORTARIA Nº 1122/2021

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA AUDITORIA 
NAS CONTRATUALIZAÇÕES DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DA 
REDE COMPLEMENTAR DE SAÚDE, DECORRENTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017, CRIADA PELA 
PORTARIA N° 675/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da 
República;

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fi scalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de 
terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado (artigo 197 da 
CRFB);

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no 
SUS, que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e 
coletiva, conforme o artigo 289, III, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, notadamente 
os Princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da 
Efi ciência, previstos no caput do artigo 37 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios cuidar da saúde (artigo 23, II, da Constituição da República);

CONSIDERANDO que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde (artigo 24, XII, da Constituição da 
República);

CONSIDERANDO que compete aos Municípios prestar, com a cooperação técnica 
e fi nanceira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população 
(artigo 30, VII, da Constituição da República);

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
(SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre 
as transferências intergovernamentais de recursos fi nanceiros na área da saúde e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, no 
qual trata das normas sobre a política nacional de Saúde do Sistema Único de Saúde, 
notadamente, regras do Capítulo V e IV;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, 
que trata da consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, 
estabelecendo diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS) em consonância com a Política Nacional de Atenção Hospitalar 
(PNHOSP);

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o artigo 
37, XXI, da Constituição da República, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências;

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterada a Comissão Especial criada por meio da Portaria nº 675/2021, 
publicada no Diário Ofi cial do dia 12/03/2021, com o objetivo de realizar auditoria 
nas contratualizações dos serviços especializados da rede complementar de saúde, 
decorrentes do Termo de Referência do Chamamento Público nº 001/2017.

Art. 2º - A comissão passará a ser composta pelos seguintes membros:
I – Vice-Prefeito: Frederico Rangel Paes (Presidente);
II - Secretário Municipal de Saúde: Adelsir Barreto Soares (membro);
III - Subsecretário Geral de Saúde: Paulo Roberto Hirano (membro);
IV – Subprocurador Geral do Município: Gabriel de Assis Rangel Crespo (membro);
V – Diretor de Planejamento e Gestão da Secretaria Municipal de Saúde: Anderson 

Alves de Barros (membro);
VI - Diretora de Auditoria, Controle e Avaliação: Bruna Araújo Siqueira (membro);
VII - Subsecretária Adjunta de Finanças da Secretaria Municipal de Saúde: Liana 

Pontes dos Santos (membro);
VIII – Subsecretário Adjunto Executivo da Secretaria Municipal de Saúde: Matheus 

da Silva José (membro).

Art. 3º - Compete ao Presidente da Comissão realizar a convocação das reuniões 
ordinárias e extraordinárias, bem como demandar as ações cabíveis aos membros da 
Comissão.

Art. 4º - A comissão deverá apresentar relatório conclusivo, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da publicação.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 10 de maio de 2021.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito
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PORTARIA Nº 1123/2021

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA COMISSÃO TÉCNICA PARA 
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS PARA A CELEBRAÇÃO DE NOVA 
CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DA REDE 
COMPLEMENTAR DE SAÚDE CRIADA PELA PORTARIA 676/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da 
República;

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fi scalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de 
terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado (artigo 197 da 
Constituição da República);

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no 
SUS, que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e 
coletiva, conforme o artigo 289, III, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, notadamente 
os Princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da 
Efi ciência, previstos no caput do artigo 37 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios cuidar da saúde (artigo 23, II, da Constituição da República);

CONSIDERANDO que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde (artigo 24, XII, da Constituição da 
República);

CONSIDERANDO que compete aos Municípios prestar, com a cooperação técnica 
e fi nanceira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população 
(artigo 30, VII, da Constituição da República);

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
(SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre 
as transferências intergovernamentais de recursos fi nanceiros na área da saúde e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, no 
qual trata das normas sobre a política nacional de Saúde do Sistema Único de Saúde, 
notadamente, regras do Capítulo V e IV.

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, 
que trata da consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, 
estabelecendo diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS) em consonância com a Política Nacional de Atenção Hospitalar 
(PNHOSP);

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o artigo 
37, XXI, da Constituição da República, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências;

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterada a Comissão Técnica criada por meio da Portaria nº 676/2021, 
publicada no Diário Ofi cial do dia 12/03/2021, com o objetivo de elaborar estudos e 
relatórios para fi ns de aprimoramento da contratualização dos serviços especializados 
da rede privada de saúde.

Art. 2º - A comissão passará a ser composta pelos seguintes membros:
I – Subsecretário Geral de Saúde: Paulo Roberto Hirano (Presidente);
II - Secretário Municipal de Saúde: Adelsir Barreto Soares (membro);
III - Subprocurador Geral do Município: Gabriel de Assis Rangel Crespo (membro);
IV – Diretor de Planejamento e Gestão da Secretaria Municipal de Saúde: Anderson 

Alves de Barros (membro);
V - Diretora de Auditoria, Controle e Avaliação: Bruna Araújo Siqueira (membro);
VI - Subsecretária Adjunta de Finanças da Secretaria Municipal de Saúde: Liana 

Pontes dos Santos (membro);
VII – Subsecretário Adjunto Executivo da Secretaria Municipal de Saúde: Matheus 

da Silva José (membro).

Art. 3º - Compete ao Presidente da Comissão realizar a convocação das reuniões 
ordinárias e extraordinárias, bem como demandar as ações cabíveis aos membros da 
Comissão.

Art. 4º - A comissão deverá apresentar relatório conclusivo, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da publicação.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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